
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA.
ACÓRDÃOS

Tribunal Federai de Recursos

APELAÇÃO CÍVEL N ? 3.906 — 
DISTRITO FEDERAL

As Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional não se iden
tificam com o regime dos órgãos 
da administração pública. Não há 
conceder reclassificação aos respec
tivos funcionários.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Revisor: o Exmo. Sr. Ministro 
Souza Nelo (Cunha Vasconcellos).

Apelante: Manoel Rodrigues Reed.

Apelado: Superintendência das Em
presas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n* 3.906, do 
Distrito Federal, apelante M?noel Ro
drigues Reed e apelado, Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimôn;o Nacional.

Acorda, por unanimidade, a segun
da Turma julgadora do Tribunai de 
Recursos, negar provimento, conforme 
consta das notas taquigráficas anexas 
as quais, com o relatório, ficam fa
zendo pjite  integrante dêste julgado, 
apurado nos têrmos |de fõlhas 159, 
custas ex-leges.

Tribunal Federal de Recurso?. Dis
trito Federal, 25 de outubro de 1961 
(data do julgamento. Presidente, Djal- 
inn da Cunha Mello-, Relator, Godo./ 
Ilha.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Alfredo Bernatdes
— Manoel Rodrigues Reed, funcioná
rio público federal, propõe a presente
ação ordinária contra a União Fe

deral, pela qual pretende obter a res
truturação na letra M, do seu cargo 
de Tesoureiro Auxiliar da Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional, desde a vigência 
da Lei n' 403, de 24 de setembro de 
1948.

A União contestou a causa, reali
zou-se a audiência de instrução e jul
gamento sendo êste convertido em di
ligência para que a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional, serviço autônomo, se 
pronunciasse (fls. 27). Isto foi feito 
pela peução de fls. 29 e 32, com a 
alegação de nulidade absoluta dr. causa 
por falta de citação inicial e estudos 
quanto ao mérito. Contrariando na cau
sa, assim se pronunciou o douto Juiz 
a quo, Aguiar Dias (fls. 49 a 53):

“E ’ velho princípio de salutar polí
tica processual que não se pronunciam 
nulidades sem prejuízos e, tambóm, que 
não pode argüir nulidade de citação 
rquele que compareça a Juízo ainda 
que para argüi-la. A  Superintendên
cia das Emprêsas Incorporadas com
pareceu a Juízo, defendeu-se ampla
mente e ~ prova cm qu?. teria sido 
cerceada, isto é, a prova do movi
mento de sua tesouraria, foi produzida 
pelo autor.

Não há, assim, nulidade a decretar.

Como Consultor Geral da República 
assim se pronunciou o exímio Themis- 
tocles Cavalcanti, a propósito do sfntus 
das Empresas Incorporadas ao Patri
mônio da União:

a) Embora houvesse o Govêrno de
terminado a incorporação dos ber.s per
tencentes à Companhia Estrada de 
Ferro São Paulo—Rio Grande e outras 
emprêsas ao Patrimônio Nacional con- 
se-vou o regime da gestão privad-», 
embora sob a direção de deleçsado do.



Governo para a administração das 
mesmas empresas;

b) Substituiu assim um regime des
centralizado para os negócios peculia
res a cada uma das emprêsas incorpo
radas, embora sujeitas a um sistema de 
controle sob a forma hierárquica, de
baixo da direção geral das Superin- 
tenência>,

c) Assim sendo, os negócios com 
■cada uma dessas emprêsas devem ser 
resolvidos pelos respectivos adminis
tradores. com recurso para a Superin
tendência;

d) Escapa, portanto, ao Ministério 
da Fazenda a decisão sôbre assuntos 
peculiares às emprêsas, cujos patrimô
nios continuem a responder pelos atos 
praticados por seus administradores.

Adiante, precisando mais enèrgica- 
raente o seu pensamento, afirmava:

“As emprêsas incorporadas não se 
•acham vinculadas ao Código de Con
tabilidade da União, nem os seus bens 
sofrem restrições impostas pela lei para 
disponibilidade dos bens públicos.

Não vejo, portanto, como admitir 
a sua identificação com o regime dos 
•órgãos da administração pública.

São emprêsas privadas, vivendo sob 
regime financeiro e legal das entida
des privadas, mas sob o controle da 
fiscalização do Estado por seus dele
gados. A não serem os Decretos-leis 
de sua incorporação, nenhum outro ato 
posterior foi praticado no sentido dessa 
assimilação das emprêsas pelos órgãos 
•do Estado, nenhum outro ato as sub
meteu a outro regime diferente daquele 
cm que vivem". — "Pareceres, vol, 1, 
1945-46, pág. 130-141 j.

Como acentuava o mesmo Consultor 
■da República — "apenas os seus ad
ministradores foram substituídos, mas 
este fato define apenas uma interven
ção administrativa, e não importa sub
versão na vida intima do patrimônio 
da empresa” (Parecer citado).

O saudoso Filadelfo Azevedo, em 
voto proferido no Supremo Tribunal 
Federal, como Relator, a propósito da 
incorporação da Organização Lage e

das Emprêsas filiadas Brasil Railway 
manifestou-se nestes têrmos:

“os bens componentes dessas ins
tituições não adquiriram as condi
ções de públicos e muito menos a 
natureza de inalienabilidade que 
lhes atribui o Código Civil. As 
emprêsas visadas pelo Decreto-lei 
n9 4.638, de 1942, conservam sua 
estrutura funcional, seus órgãos re
presentativos”.

Quando, portanto, os atos legislati
vos e administrativos se referem à in
corporação ao Patrimônio Nacional, — 
não podem tais expressões ser literal
mente entendidas no sentido de trans
ferência de domínio e de mudança de 
titular.

Compreendem uma fiscalização mais 
direta do Estado. Ora, de tudo se há 
ae concluir que, a despeito da aparên
cia deixada por certas expressões, não 
foram absolvidas as entidades autôno
mas, nem misturados os seus patrimô
nios. O Estado interveio quantum-satis, 
para defesa dos seus fins, mas manteve 
o statu quo na medida do possível até 
futura e definitiva solução “no acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, de 3 de 
maio de 1943 in "Jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal”, vol. 18, pá
gina 240).

O eminente Ministro Castro Nunes, 
igualmente conhecedor do direito pú
blico e constitucional, concordando com 
o relator, no acórdão mencionado, afir
mou que:

“as entidades incorporadas conti
nuam com a sua vida própria, 
como pessoas jurídicas, com repre
sentação ativa e passiva em juízo 
com o patrimônio separado da 
União, de modo que não há con
fusão possivel” .

Não é preciso dizer mais, para aco
lher a tese da ré, no tocante ao cará
ter de seus serviços. Não há, conse
qüentemente, como encarar o autor 
como funcionário público, subordinado 
ao Ministério da Fazenda, nem a sua 
tesouraria geral um desdobramento da



Tesouraria Geral. Daí resulta que o 
movimento da tesouraria a cargo do 
autor, ainda que, liberalmente, se in
clua no conceito de autarquia ou de 
serviços autônomos, tem que ser apre
ciado isoladamente, para o efeito pre
tendido . E, assim confrontado com o 
texto da lei, o que se apura é que não 
pode ser considerado como tesouraria 
de primeira categoria, à vista da cer
tidão de fls. 36". Pelo exposto, julgo 
improcedente a ação".

O autor, inconformado, apelou (fo
lhas 55 e 64 — lê). A  Superintendên
cia contrarrazoou de fls. 130 a 140 (lê) 
falou a União a fls. 142 a 143, e nes
ta instância a Subprocuradoria Geral 
da República proferiu o parecer de fo
lhas 8, dêste teor (lê).

E ’ o relatório.

VOTO

O Senhor Ministro Godoy Ilha — 
Sr. Presidente, o meu voto é negando 
provimento ao recurso, para confirmar 
a decisão por seus próprios funda
mentos.

DECISÃO

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, negou-se 
provimento. Os Srs. Ministros Souza 
Neto e Djalma da Cunha Mello vota
ram com o Relator. O  Sr. Ministro 
Sousa Neto foi convocado para com
por quorum em virtude da ausência 
do Sr. Ministro Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Djalma da Cunha Mello.

Publicado no Diário da Justiça de 
21-2-964, pág. 187 —  Apenso ao nú
mero 32.

APELAÇÃO CÍVEL N* 12.065 — 

DISTRITO FEDERAL

Servidor público. Aposentadoria, 
Os proventos respectivos são cal
culados pelo padrão de vencimen
tos dos servidores de situação 
idêntica na ativa, pelos vencimen

tos que pe-cebia o aposentado, não 
sendo possível reti[icá-los com base 
em vencimentos de servidores de 
funções diversas, de nenhum modo 
assemelhadas e até do quadro de 
pessoal de outro Ministério.

Relator: o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Mello.

Revisor: o Sr. Ministro Godoy Ilha. 

Apelantes; Antônio Pereira Pinto e 
outros.

Apelada: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Civel n5 12.065, 
do Distrito Federal, em que são partes 
es  acima indicadas:

Acorda a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento, na forma do 
relatório de fls. 69, votos e resultado 
de julgamento de fls. 71 até 75, que 
ficam integrando o presente. Custas 
de lei.

Distrito Federal, 13 de abril de 1962 
(data do julgamento). —  Cunha Vas
concellos Filho, Presidente. — Djalm* 
da Cunha Mello, Relator.

RELATÓ3IO

O  Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello — Antônio Pereira Pinto e ou
tros, servidores do Arsenal de Mari
nha, acionaram a União, objetivando 
melhorias de vencimentos com eleva
ção dos padrões respectivos, tudo coru 
base na Lei n' 1.455.

O Juiz teve à ação por prescrita 
numa parte e por improcedente quanto 
ao mais, nos têrmos da sentença de 
fls. 48 até 59, assim redigida: (lê).

Apelaram os autores, com as razões 
de fls. 53 até 58: (lê).

A apelação foi contrarrazoada a 
fls. 60 e 61: (lê).

A Subprocuradoria Geral da Repú
blica emitiu parecer a fls. 66, no sen
tido da sentença.

E ’ o que tenho a relatar.



v o t o

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello — O ilustre Juiz a quo assim 
fundamentou a sentença apelada:

"Procede a preliminar de prescrição, 
pelo menos, quanto à diferença de pro
ventos relativos ao qüinqüênio imedia- 
tamento posterior à Lei n” 1.455-51.

No mérito, pretendem os Autores 
equiparação às carreiras de Gráfico e 
Revisor de Provas da Imprensa Nacio
nal, reestruturadas pela Lei n? 1.455, 
de 10-10-1951, fundando tal pretensão 
no § 3” do art. l ç da Lei n9 5.622, 
de 20-12-1928, e no seu regulamento 
(Decreto n5 18.588, de 28-1-1929).

O dispositivo invocado prescreve que 
"serão também assemelhados quanto 
aos vencimentos os cargos e suas atri
buições em diversas repartições fe
derais”.

Alegam os autores que, admitidos no 
serviço público antes do advento da 
Lei n5 284, de 28-10-1936, esta não 
alterou o direito adquirido de sempre 
terem os vencimentos assemelhados aos 
de cargos iguais de outros ministé
rios.

Assim, um Contador do Ministério 
da Justiça, admitido no serviço pú
blico antes de 1936, teria o direito ad- 
Quirido de jamais ficar em desigual
dade de vencimentos com outro Con
tador de Ministério diverso, ou melhor, 
a Administração jamais poderia atri
buir maiores vencimentos ao Contador 
do Ministério da Fazenda, sem fazer 
o mesmo, quanto aos Contadores de 
outros Ministérios, admitidos antes de

A tese dos autores, afinal, nada mais 
é do que o princípio de isonomia em 
velha roupagem.

Ocorre, porém, que a Lei n' 5.622-28 
autorizou a equiparação de vencimen
tos dos cargos de iguais atribuições ti 
Operários do Arsenal, cargo dos auto
res, não tem atribuições iguais às dos 
Gráficos e Revisores de Provas da Im
prensa Nacional.

Mais a mais só o último autor pro
vou que exercia cargo, antes da Lei 
n5 284-36, que revogou a assemelha- 
ção assegurada na Lei n? 5.622-28. 
Assim, os demais autores prova algu

ma fizeram de que, na vigência da& 
garantias da Lei n9 5.622-28, não erami 
diaristas, extranumerários ou precários, 
sem os direitos e regalias atribuídos aos 
funcionários, ocupantes de cargos, di
reitos e regalias êsses só recentemente 
estendidos aos extranumerários pela Lei 
n5 2.284.

Trata-se, ao demais, de direito ex
cepcional, que não comporta inteipre- 
tação elástica ou ampliativa, porque 
exceptioms sunt atrictissim&e interprc- 
tationis.

Por essas razões de decidir, julgo a 
ação prescrita e improcedente e con
deno os autores nas custas”.

Prescrita em parte e improcedente no 
mais.

Os apelantes também aludem à Lei

TJõ622  (fls> 5 6 ) ’ a r t ' 7 3 • ^ o  «
‘i.bZZ, mas 4.632. Essa lei porém foi 
revogada em 1939 pelo Decreto-lei

n' e a presente de
manda foi ajuizada quase vinte anos 
depois. Nego provimento.

VOTO

O Sr. Ministro Godoy Ilha (Revi
sor) — Os autores, operários do Ar
senal de Marinha, ocupantes de cargos

s_ Padrões G e l ,  postulam equipa- 
] ''Ça° aos gráficos e revisores de pro
vas da Imprensa Nacional, reestrutu
rados pela Lei n’ 1.455, de 1951, e 
a conseqüente apostila de seus títulos: 
nos padrões K e M .

Invocam em favor de sua pretensão- 
°  ?, 03’ do art. 1’ da Lei n’ 5.622, 

j  mas nSo provaram a identi
dade de funções ou a igualdade de 
atribuições, nem que tivessem sido no-

A , n L Sm data anteri°r à Lei 284, 
e 36, cujo art. 48 revogou expres

samente aquela disposição da Lei nú
mero 5.622, de 1928.

Não os aproveita, por igual, o dis
posto no art. 73 da Lei n" 4.632, de 

, ’ ,po!í° que expressamente revoga
do pelo Decreto-lei n’ 1.200, de 1939, 
conforme bem assinalou o parecer da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
publica, a fls. 66.

Ademais, a pretendida equiparação-

ÇS° prÓpria do P°der Le
gislativo, nunca do Poder Judiciário.

tNego provimento.



DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte:

Por unanimidade, negou-se provi
mento. Os Srs. Ministros Godoy Ilha 
e Oscar Saraiva votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Cunha Vasconcellos.

Publicado no Diário da Justiça de 
21-2-964, pág. 181 —  Apenso ao nú
mero 32.

AGRAVO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA N* 23.095 — 

SÃO PAULO

Impôsto sôbre lucro imobiliário
—  Imóveis havidos por sucessão 
hereditária — Só os que objeto de 
promessa de compra e venda anta 
da Lei nç 3.470 e nas condições 
na mesma estabelecidas [icaram es
capes ao tributo, em virtude de ju
risprudência —  Sem prova a res
peito, transações posteriores à Lei 
estarão sujeitas ao impôsto.

Relator: o Sr. Ministro Cunha Vas
concellos .

Recorrente: Juiz da Fazenda Nacio
nal — ex-officio.

Ag-avante: União Federal.

Agravados: Carmino Del Nero e 
outros.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo em Mandado de Se
gurança n' 23.095, de São Paulo, em 
que são partes as acima indicadas.

Acorda a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por maio
ria, dar provimento, na forma do re
latório, votos e resultado do julga
mento de fls. 45 até 50, que ficam 
integrando o presente. Custas de lei,

Distrito Federal, 11 de abril de 1962 
(data do julgamento). —  Cunha Vas
concellos Filho, Presidente. — Djalma 
da Cunha Mello, Relator designado.

RELATÓPIO

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos-
—  Trata-se de mandado de segurança 
requerido por Carmino Del Nero e 
outros contra o Delegado Regional do 
Impôsto de Renda em S. Paulo, para 
se livrarem do pagamento do impôsto- 
de lucro imobiliário sôbre bens havi
dos por herança e doação.

O Dr. Juiz, em sua sentença de fo
lhas 34, 35, pronunciou-se assim:

"Vistos êstes autos de mandado de 
segurança impetrado, contra o Sr. De
legado Regional do Impôsto de Renda 
Del Nero Fernandes, Vicente Del Nero, 
Humberto Vicente Del Nero, Assunta 
Del Nero Fernandes, Vicente Del Nero 
Arnaldq Del Nexo e Oswaldo Del 
Nero.

Insurgem-se os impetrantes contra 
ato do impetrado que lhes está exi
gindo o pagamento do chamado im
pôsto sôbre luco imobiliário com refe
rência aos imóveis descritos na inicial' 
e que acabam de vender. Sustentam, 
em resumo, que o impôsto não é de
vido por se tratar de bens havidos 
por doação e por herança.

Concedida a suspensão liminar do- 
ato, pirestou a autoridade apontada 
como coatora as suas informações,, 
tendo o Sr. Procurador da República 
se manifestado pela denegação da se
gurança.

Minha decisão é pela concessão do- 
mandado, conforme, aliás, tenho deci
dido em casos idênticos.

A questão de fato ficou extreme de 
dúvidas e não foi mesmo objeto de 
qualquer impugnação por parte da au
toridade apontada como coatora.

Ora, conforme bem salientou o emi
nente Ministro Barros Barreto, o Egré
gio Sup_emo Tribunal Federal, '"em 
inúmeras decisões", já se manifestou 
contrariamente à cobrança do tributo, 
dado que “por inocorrer especulação 
imobiliária, não incide o malsinado im
pôsto sôbre à venda de bens havidos 
mediante transmissão causa-mortis" (cf~ 
"Revista dos Tribunais”, 279-879 a 
881). Outro julgado, no mesmo sen
tido, está transcrito na citada "Revista 
dos Tribunais” 284-779 a 781. E as



sim também tem decidido o E . Tri
bunal Federal de Recursos.

A meu ver, a situação não mudou, 
em face da Lei n’ 3.470, de 1958, que 
fixou apenas um critério na aferição 
do valor dos bens adquiridos por meio 
de herança ou doação. Esta lei, con
tudo, não disse, de maneira taxativa, 
categórica e precisa, que impunha o 
tributo quando os bens fôssem adqui
ridos por doação, herança ou legado 
(cf. artigo 79) . Aliás, sabido é que 
o valor dado aos bens, nas doações e 
em investimentos, não é especulativo, 
ou seja, o da oferta e da procura, mas 
destinado a fins fiscais (pagamento do 
impôsto de transmissão causa-mortis ou 
intec-vivos, conforme o caso) . E para 
tal fim aceita-se valor inferior ao real. 
O  mesmo, contudo, não ocorre quanto 
à fixação do valor para o cálculo do 
lucro imobiliário. Por isso mesmo, bem 
salientou, a meu ver, ex-Juiz Titular 
■desta "Vara que o caráter informativo 
para ambos os tributos não poderá ser 
o mesmo, por serem evidentemente dis
tintos e completamente dispares".

Em caso como o dos autos tenho 
mesmo para mim que, se se admitir a 
incidência do tributo estaremos, de ma
neira, disfarçada, permitindo a cobran
ça de verdadeira sisa aos transmiten- 
tes. E sabido é que a União não pode 
exigir pagamento de impôsto de trans
missão inter-vivos.

Em suma: o que a lei tributa é a 
especulação imobiliária, coisa que não 
ocorre quando a aquisição é feita em 
virtude de herança ou doação. Con
cedo, assim, a segurança impetrada, 
tornando definitiva a liminar já defe
rida’’.

Vieram os recursos e a Subprocura- 
doria Geral opinou pela reforma da 
decisão.

E ’ o relatório.

VOTO

O  ‘-’r• Ministro Cunha Vasconcellos 
(Kelator) — Como viram os colegas, 
no caso trata-se de operação posterior 
a Lei n* 3.470-58.

Para mim, entretanto,' torna-se indi- 
erente essa circunstância porque en- 
en o que o impôsto é inconstitucional, 
como deixa transparecer o Juiz na pró
pria sentença.

A  legitimidade dêsse impôsto só se
ria possivel se o impôsto de transmis
são, de propriedade não fôsse reser
vado aos municipios. Assim, confirmo 
a sentença, não por seus fundamentos, 

as por razão que tenho mencionado 
em casos anteriores.

VOTO

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 

j  _  • Presidente, data venia 
“e v . fcx» dou provimento ao recurso 
para cassar a segurança. Sempre en
tendi que os imóveis havidos por su
cessão, desde que vendidos com lucro, 
eviam êsse tributo, êsse impôsto.

VOTO

O Sr. Ministro Godoy Ilha — Dou 
provimento, porque a Lei n’ 3.470 
veio dirimir as dúvidas que surgiram 
nesse sentido.

d e c is ã o

segCu?nte:C°nSta ** ^  3 dedsão foi 3

, dP°r m^loria. deu-se provimento, ven- 
n, °  Sr- Ministro Relator. O  Se-

aíôrdo Str°  oG°doy Ilha votou de
S £  ,° Sr- Ministro Djalma da

o Sr A/T- ^ resic*iu °  julgamento 
o fcr. Ministro Cunha Vasconcellos.


